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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

Dispensa Emergencial 

 

  

À Vista dos elementos contidos no presente processo, e no uso das 

atribuições que me foram conferidas, e ainda de acordo com o disposto no artigo 24, inciso IV 

da Lei Federal 8.666/93, em consonância com o parecer exarado por advogado declaro 

RATIFICADA a contratação abaixo referida. AUTORIZO consequentemente a contratação 

nos seguintes termos: 

 

CONTRATADA: Layana Tyara Campos da Silva 

   

OBJETO: Prestação de assessoria jurídica ao Conselho Regional de Contabilidade 

VALOR MENSAL: R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

VALOR GLOBAL: R$ 8.000,00 (oito mil reais) 

 

Determino que seja dada a devida publicidade legal e que, após, seja o presente expediente 

devidamente autuado e arquivado. 

 

 

 

Aracaju/SE 16, de julho de 2010. 

 

 

 

 

Aécio Prado Dantas Júnior, 

Presidente do Conselho Regional de Contabilidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


